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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 058/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

                                     
“Dispõe sobre a nomeação dos conselheiros 
do Conselho Municipal de Cultura – 
CMC, e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.65, e com fulcro na Lei n.º 072/2016; 
 
DECRETA: 
 

                             Capítulo I- Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º - Nomear os conselheiros do Conselho Municipal de Cultura – CMC, composto 
pelos membros definidos em Lei Municipal:  
 
PODER PÚBLICO: 

 

Secretaria de Educação: 

Titular: JULIANA ANSELMO DO CARMO 

Suplente: Rita Barros dos Santos Silva 

 

Secretaria de Assistência Social: 

Titular: VALDIRENE DE JESUS SANTANA 

Suplente: NOÉLIA PEREIRA DA SILVA MENOITA 

 

Secretaria do Meio Ambiente: 

Titular: Artur Soares Francelino 

Suplente: Osvaldo Batista de Macedo Júnior 

 

Secretario de Esportes: 

Titular: Ana Carolina Santos Sampaio 

Suplente: Juliano Regis Arruda Cardoso 
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SOCIEDADE CIVIL: 

 

Rádio Esperança: 

Titular: Sandro Lima dos Santos 

Suplente: Celso Nepomuceno da Silva Júnior 

 

Sociedade Litero Musical Filarmônica 2 de julho: 

Titular: Leandro Pereira dos Santos Mendes 

Suplente: Celso Nepomuceno da Silva Júnior 

 

ABPC (Associação Beneficente Pró-Cultura): 

Titular: Jarbas Lima 

Suplente: Roniele Brito 

 

Capoeira Macunaíma: 

Titular: Tito da Silva 

Suplente: Wilson Félix  

 
Art.2º - Esse decreto entra em vigor com data retroativa a 22 de maio de 2017 e 
revoga as disposições em contrário. 
 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

19 de dezembro de 2017. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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